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Regulamento da V Bienal de Sao Paulo
(Setembro e dezembro de 1959)

Art. l.°  — A  V Bienal do Museu de A r
te Moderna de Sao Paulo, exposicáo' interna
cional de artes plásticas, que se inaugurará 
no mes de setembro de 1959 e fieará aberta 
por trés meses á visitacao pública é destina
da a reunir trabalhos representativos da ar
te moderna em sua formacáo e em seu está- 
gio atual, conferindo prémios a expositores 
cuja obra se julgue constituir apreciável con- 
tribuicáo para a revelacáo ou desenvolvimen- 
to de novas tendencias da cria gao contem
poránea .

Art. 2.° — A  Diretoria do Museu de Arte 
Moderna de Sao Paulo establecerá o pro
grama da V Bienal, cuja direcáo e adminis- 
tragáo sao de sua exclusiva competencia, e 
cuja plano abrangerá também:

— a Exposigáo Internacional de Arqui- 
tetura;

— O Curso Internacional de Escalas de 
Arquitetura;

— A  Bienal das Artes Plásticas do Tea
tro;

E quaisquer outros certames, reunides ou 
iniciativas que, conjugadas coro a manifesta- 
gáo principal, por seu teor ou finalidade, re- 
solva aquela Diretoria realizar ou patrocinar, 
subordinados a regulamentos especiáis.

A lt . 3.° — A  V. Bineal compor-se-á 
de:

a) salas reservadas á representa gao bra- 
sielíra e organizadas sob exclusiva res- 
ponsabilidade da Diretoria do Museu de 
Arte Moderna de Sao Paulo;

b) salas reservadas ás representagóes dos 
países cuja partieipagáo decorra ( de 
convite expi’esso da Diretoria do Mu
seu de Arte Moderna de Sao Paulo;

c) salas especiáis, organizadas pela Dire
toria do Museu de Arte Moderna de 
Sao‘ Paulo, ou por ela solicitadas a 
qualquer país participante, coni o ob
jetivó de documentar a produgáo de 
movimento, escolas, grupos ou artistas 
de importancia histórica ou atual, per- 
manecendo as pecas componentes de
tais salas especiáis, excluidas da atri- 

buigáo de prémios,^ salvo expressa re- 
solucáo em contrario da Diretoria.

Art, 4.° — Das salas mencionadas no 
inciso a) do artigo anterior participarlo os 
artistas inscritos e aprovados nos termos 
constantes désté Regulamento.

Art. 5.° — Para a inscrigáo, deverá o 
artista preencher os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro ou residir no país há
mais de dois anos; .

b) entregar á Secretaria da Bienal, ate 
o día l.° de fevereiro de 1959, sua f i
cha individual de inscrigáo, acompa- 
nhada das papeletas relativas ao tra
balho apresentado, estas ern duas vías, 
luntando-se a primeira á ficha indivi
dual e aplicando-se a segunda a pega 
a que ela se refere;

c) fazer chegar, até o dia 30 de margo 
de 1959, á sede ou a um dos postos de 
recepcáo da Bienal, os trabalhos ins
critos em perfeito estado de conserva- 
cao e' convenientemente apresentados, 
nao respondendo o Museu de Arte Mo
derna por quaisquer despesas de envío 
ou reenvió, afora as de desembalagem 
e reembalagem, nem a-ssumindo a res- 
ponsabilidade de danos eventuais.

Parágrafo único —  da'papeleta relativa 
• a cada trabalho constará o prego e a decla- 

ragáo irrevogável de que concorre ou nao 
aos prémios, ficando estabelecido que a obra 
só poderá ser objeto de premio de aqmsigao 
de valor igual ou superior aquele pieco.

Art. 6.° — Sao as seguintes as limitagóes 
impostas á apresentagáo de trabalhos:

al para Pintura, até cinco, nao devendo 
últrapassar de 1.20m. na altura ou na 
largura, admitida, porém. a compen- 
sagáo de tamanho entre obras de um 
mesmo autor; >

bl nara Desenlio ou Gravura, até oifq,
' que deveráo ser apresentados protegi

dos com vidro;

c) para Escultura, até cinco, nao ultra- 
passando de 2m. em qualquer dimen- 
sáo, admitida, entretanto, a compen- 
sagao de tamanho entre obras ae um 
mesmo autor. '

Parágrafo único — A  Diretoria do Mu
seu de Arte Moderna reserva-se o di- 
reito de restringir os Limites no pre
sente artigo estabelecido, devendo, en- 
tretanto, tal medida ser tomada, caso 
necessária, antes da instalagao da to -  
missáo de Selegáo. >

Art. 7.° — A assinatura da ficha de ins
erí cáo obriga o artista á observancia cíe .o- 
das as disposigóes déste Regulamento e das 
décisóes da Diretoria do Museu de Arte Mo
derna, inclusive no que se refere a toloca 
gao dos trabalhos no recinto da exposigáo.

Art. 8 °  — Os trabalhos inscritos seráo 
submetidos ao julgamento de unía Comissáo 
ele Selegáo, composta de cinco membros, 
sendo:

al trés escolhidos pela Diretoria do Mu
’ seu de Arte Moderna, que entre eles 

designará o presidente;

Ilin t os d io s
FRIDL LÜ0S E NEMESIO 

antunez
Até o próximo domingo dia 14, 

Eícaráo abertas as exposigóes de í  i idl 
Loos e Nemésio Antunez no Museu de 
Arte Moderna do Rio. Nesse dia, as 
19 horas, seráo encerradas. Quinla- 
Eeira, dia 18, ás 18 horas, será inau
gurada a exposicáo de pintura de Ci i- 
angas dos cursos de Ivan Serpa e Oiti- 
cica, e dos alunos do curso de Zélia 

Salgado.

b) dois eleitos pelos artistas inscritos e 
que tiveram trabalho aceito na repre- 
sentagáo brasileira, em pelo menos urna 
das Bienais anteriores; ao fazer a ins
crigáo, cada artista depositará o seu 
vote na Secretaria da Bienal.

Art. 9.° — As decisdes da Comissáo de 
Selegáo sáo irrecorríveis, sendo vedado eos 
artistas, em qualquer caso, o retiraren! os 
trabalhos aceites, antes de encerrado o pe
ríodo de exposigáo pública.

Art. 10.° ;— As representagóes dos paí
ses participantes da V Bienal, organizadas 
por órgáos oficiáis, entidades privadas ou 
simples particulares, expressamente convi
dados pela Diretoria do Museu de Arte Mo
deran, teráo como único e exclusivo respon- 
sável um comissário, nomeado pelos organi
zadores da representagáo, ao qual compete 
enviar á Secretaria, até o dia 15 de margo 
de 1959 as fichas de inscrigáo, dos compo
nentes do conjunto a ser exposto, c todos os 
dados necessários á publicacáo no Catálogo 
Oficia!, bem como tomar as providéncias rela
tivas á realizagáo técnica de exposicáo.

Art. 11.° —  A  V Bienal conferirá os se
guintes prémios:

a) 'Prémios Prefeitura de Sáo Paulo’ ’ , a 
artista nacional ou estrangeiro, inscrito 
em qualquer categoría e apresentado 
em qualquer sala da Bienal e que ob- 
tenha pelo menos 9 ¡ 10 dos votos do 
Júri Internacional, cuja escolha visará 
á qualidade das obras apresentadas em 
seu conjunto. Ésse premio é de Cr$ . . 
tiOü.000,00 (seis centos mil cruzeiros), 
constituida sua dotagáo das seguintes 
eontribuicóes:

— Prefeitura Municipal de S. Paulo —
Cr$ 200.000,00

— Museu de Arte Moderna de S. Paulo

Cr$ 400.000,00

b) Prémios regulaméntares:
Dotagáo da Prefeitura Municipal de 
Sáo Paulo.
Dotagáo do Museu de Arte Moderna de 
Sáo Paulo respectivamente.

Cr$ CrS Cr$
100.000,00 100.000,00 200.000,00

—  ao melhor pintor
. estrangeiro

100.000,00 100.000,00 200.000,00
—  ao melhor pinto na
cional

100.000,00 100.000,00 200.000,00
— ao melhor escultor 
estrangeiro

100. 000,00 100. 000,00 200 . 000,00
— ao melhor escultor 
nacional

100 . 000,00 100 . 000,00 200 . 000,00
— ao melhor grava- 
dor estrangeiro

100.000,00 100.000,00 200.000,00
— ao melhor gravador 
nacional

100, 000,00 100. 000,00 200 . 000,00 
a o m elhor dese- 
nhista estrangeiro

100.000,00 100.000,00 200.000,00
—  ao melhor dese- 
nhista nacional

c) Outros prémios que, por iniciativa ou 
com aprovagáo da Diretoria do Museu 
de Arte Moderna, venham a ser ins
tituidos com a cláusula de aquisigáí
destinando-se as obras assim premia

das a integraren! o acervo do Museu.

Art. 12.° — A  atribuigáo dos prémios é 
da competéncia do Júri Internacional, cons
tituido pelo Presidente da Comissáo de be- 
lecáo e por críticos escolhidos pela Direto
ria do Museu de Arte Moderna de Sáo Paulo, 
que entre éles designará o seu representante.

Art. 33.1' — O Júri Internacional, cujas de
cisdes sao irrecorríveis, completará a atri
buigáo dos prémios até a véspera da inaugu- 
ragáo da V Bienal, sendo-lhe permitido sub
dividir ou deixar de conferir qualquer déles 
e conceder distingoes honoríficas destinadas 
a estimular as representagóes nao premiadas.

Art. 14.° — Na atribuigáo dos prémios, 
consideram-se em iguladade os artistas de na- 
eionalidade brasileira e os estrangeiros re
sidentes há mais de dois anos no país, ex- 
cluindo-se os falecidos anteriormente a aber
tura da exposigáo, e os que íigurarem ñas 
salas especiáis a que alude o inciso c, do 
art 3.°, ou hajam voluntariamente desisti
do de concorrer aqueles prémios, na forma 
do disposto no parágrafo único do art. o.°.

Art 15.° — Em virtude de acórelo entre $ 
a Bienal do Museu de Arte Moderna de Sao g  
Paulo e a Bienal de Veneza, os titulares dos x 
grandes prémios internacionais, obtidos na ft 
X X IX  de Veneza, íjeam excluidos da distn- g 
buigáo de prémios na presente exposigáo.

Art. 16.° — Os prémios _seráo pagos após 
o eneerramento da exposigáo, deduzidas as 
laxas legáis vigentes. . , , .

Art 17 °  — Á  V Bienal instalara nos por
tos do Rio de Janeiro e, eventualmente, de 
Santos posto de recepgáo de obras remeti
das por via marítima, e, em Sáo Pauto, para 
os resultados por via aérea.

Art 18 0 — Na V Bienal ha verá urna segáo 
de vendas de obras expostas, cobrada a co
missáo de 10% sobre o líquido das aquisigóes.

Art. 19.c’ —  Os casos cmiissos seráo resolyi- 
dos pela Diretoria do Museu de Arte Mo
derna de Sáo Paulo.

FRANCISCO MATARAZZO SOBRINHO

GRASSMANN NO MAM
Prosseguem em exposigáo numa dis 

salas dos Museos de Arte Moderna do 
Rio, os 20 estudos de Marcelo Grassmann 
para a gravura em madeira do "Bestia
rio" da Sociedade dos Cem Bibiófilos, 
obra excelente do sr. Raymundo de Cas
tro Maya.


